
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BURITIS 

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
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ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO – AGERB COM O CONSELHO CONSULTIVO, MEMBROS 

DO COMITÊ TÉCNICO E REPRESENTANTES DA CONCESSIONÁRIA 

Ata nº 31 de reunião de trabalho realizada dia 30 (trinta) de maio de 2016, às 9h e 45 min, 

(nove horas e quarenta e cinco minutos) nas dependências da Agência Reguladora de 

Serviços Públicos Delegados do Município de Buritis – AGERB.  

 

Reuniram-se, a Diretora Presidente Ocilene Gonçalves Soares do Nascimento, o Diretor 

Técnico Marcio de Santana Coelho, a ouvidora Lorena Espanhol, membros do Comitê Técnico 

Sônia Félix de Paula Maciel e Marilei de Oliveira Miranda, Advogado do Poder Concedente 

Fernando Bertuol Pietrobon,Engenheiro da prefeitura Eduardo Rone Santos e o Senhor Vicente 

Pereira dos Reis Neto e os representante da Concessionária Leomarks Dion Mariano da Silva. 

 

Em pauta: a) Deliberar sobre o plano de trabalho realizado no primeiro ano da concessão de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário do município. b) Discutir a proposta de 

reajustes tarifários. 

A Diretora Presidente, apresenta a cláusula quatro do contrato de concessão, esclarecendo a 

proposta de trabalho, bem como o percentual de investimentos e metas a serem atingidas no 

primeiro ano de trabalho referente ao abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

considerando as metas estipuladas para inicio e termino do primeiro ano. Enfatiza ainda que a 

AGERB busca cumprir rigorosamente as cláusulas do contrato de forma que não comprometa 

o equilíbrio econômico financeiro do contrato. 

O engenheiro Eduardo expõe a preocupação com o cumprimento das metas, a controladora 

Sônia também afirma a mesma preocupação e considera a morosidade das questões 

burocráticas a serem realizadas antes e durante a execução das obras. A diretora Presidente e 

representante da concessionária esclarece que a AGERB é responsável por fazer cumprir o 

que está estabelecido no contrato de forma que serão feitas notificações à concessionária caso 

haja necessidade. 

Os membros do Comitê Técnico após as deliberações a respeito das propostas apresentadas 

nesta pauta, por unanimidade decidiram que as metas do plano de trabalho referente ao 1º ano 

de execução dos serviços terceirizados foram satisfatórios e superaram as metas 

estabelecidas, principalmente pela execução dos serviços nas avenidas Porto Velho e Ayrton 

Senna. Com relação à proposta de reajuste no valor da tarifa de água, da mesma forma, os 

membros por unanimidade, são contrários a qualquer reajuste, em razão da crise econômica 

vivenciada, bem como não visualizaram motivos ou fatos que acarretassem tal reajuste 

tarifário. 

Sem mais a tratar e em acordo a ata será lida e segue assinatura dos presentes.     

 
Ocilene Gonçalves Soares do Nascimento 

Diretora Presidente - AGERB 
 

Marcio de Santana Coelho 
Diretor Técnico – AGERB 
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Lorena Espanhol 

Ouvidora - AGERB 
 

Marilei de Oliveira Miranda 
Membro do Comitê Técnico - AGERB 

 
Sonia Félix de Paula Maciel 

Controladora 
 

Fernando Bertuol Pietrobon 
Advogado 

 
Eduardo Rone Santos 

Engenheiro  
 

Vicente Pereira dos Reis Neto 
Contador 

 
Leomarks Dion Mariano da Silva 

Gestor da Unidade Águas de Buritis 
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